
 

 

Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito da Regulação 
Plano de Ensino 

 
 Disciplina:  Fundamentos do Pensamento Jurídico 

 
 Curso: Doutorado 
 
 Tipo Disciplina: Eletiva Específica 
 
 Carga Horária:  45h (3 créditos)   
 

 
 Ementa: 
 

Apresentação: a onipresença da teoria do direito; Positivismo jurídico: caracterização e superação de 
caricaturas; Positivismo jurídico: Kelsen e Hart; Não-positivismo; O debate metodológico I: análise 
conceitual; O debate metodológico II: normativismo; O debate metodológico III: consequencialismo e 
outros caminhos; Investigar o direito sem rótulos; Realismo jurídico norte-americano; O novo realismo 
jurídico; Critical Legal Studies; Pragmatismo jurídico; Formalismo jurídico;  Teoria da argumentação jurídica 
e o problema fundamental da metodologia do direito; Teoria dos sistemas. 

 
 Objetivos: 
 

A disciplina tem dois objetivos: 
 

 O primeiro é formativo. Nessa dimensão, a disciplina pretende oferecer para os alunos referenciais 
teóricos para a construção de trabalhos acadêmicos profundos e o desenvolvimento de pensamento 
crítico, notadamente na área de direito da regulação. Nessa perspectiva, a disciplina almeja 
possibilitar o aprofundamento de pesquisas e reflexões sobre temas regulatórios a partir das suas 
conexões com escolas do pensamento jurídico que enfrentam problemas fundamentais do direito, 
como o conceito de direito, a construção de teorias sobre o direito, a relevância de teorias descritivas, 
o papel do direito na sociedade a justificação de decisões. Assim, a disciplina pretende fornecer um 
panorama, ao mesmo tempo amplo  e  profundo,  sobre  assuntos  que  estão  diretamente  
relacionados  a  debates  teóricos  sobre regulação, como os que dizem respeito às relações entre 
regulação e a natureza do direito, a fundamentação de escolhas regulatórias, a justificação de 
modelos de decisão por parte de controladores, as conexões entre recentes inclinações pragmáticas 
e o realismo jurídico e o papel do direito da regulação para a promoção de objetivos sociais. A ementa 
da disciplina, nesse universo formativo, complementa, por fim, a formação do aluno com 
ferramentas teóricas aplicáveis à construção e crítica de teorias regulatórias, uma vez que o curso já 
oferece, em outros momentos, oportunidades para o debate de abordagens distintas, como as que 
envolvem a teoria dos princípios, o institucionalismo, a teoria da escolha racional, a teoria social e o 
consequencialismo. Para realizar esse objetivo, a disciplina procura conjugar textos clássicos com 
debates contemporâneos sobre os temas em torno dos quais se organiza.  

 

 O segundo objetivo é esclarecer as preocupações de diversas escolas do pensamento jurídico e 
desafazer associações caricatas dos temas trabalhados. Temas de teoria do direito costumam 
aparecer em trabalhos acadêmicos, inclusive na área de direito da regulação, mas nem sempre são 
apresentados com rigor. Para lidar com essa carência de referências e os problemas relacionados à 
reprodução de versões imprecisas de temas como positivismo, formalismo, pragmatismo e realismo, 
para citar apenas alguns exemplos, o curso também almeja apresentar diversos debates que estão 
por trás do que se poderia chamar de fundamentos do pensamento jurídico. 

 
 



 

 Temas e Bibliografia: 
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POSITIVISMO JURÍDICO: Kelsen e Hart 
 
Bibliografia: 
 

KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. Tradução de João Baptista Machado. 7. ed. São Paulo: Martins 
Fontes, 2006, cap. 1 e 7. 
 

HART, H. L. A. The concept of law. 2. ed. Oxford: Clarendon Press, 1994.  
 

KELSEN, Hans. Juristischer Formalismus und reine Rechtslehre. Juristische Wochenschrift, v. 58, p. 
1723-1726, 1929. 
 

KELSEN, Hans. The Pure Theory of Law and Analytical Jurisprudence. Harvard Law Review, v. 55, n. 1, 
p. 44-70, nov. 1941.  
 

SHAPIRO, Scott. On Hart’s Way Out. In: COLEMAN, Jules (Ed.). Hart’s Postscript. Nova Iorque: Oxford 
University Press, 2001, p. 149-191. 
 

PETTIT, Philip. Social Norms and the Internal Point of View: On Elaboration of Hart’s Genealogy of Law. 
Oxford Journal of Legal Studies, v. 39, n. 2, p. 229–258, 2019. Disponível em: 
https://academic.oup.com/ ojls/article/39/2/229/5288565.  

 
 

NÃO-POSITIVISMO  
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O DEBATE METODOLÓGICO I: análise conceitual  
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